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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DE 8 DE MARÇO DE 2022 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o 

Parecer CNE/CES nº 531/2021, da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - Seres, expressa na Portaria nº 891, de 19 de agosto de 2021, 

que indeferiu o pedido de autorização para o funcionamento do curso superior de 

Educação Física, licenciatura, na modalidade a distância, que seria ministrado pela 

Faculdade de Educação Física da Associação Cristã de Moços de Sorocaba - 

FEFISO, com sede na Rua da Penha, nº 680, Centro, no município de Sorocaba, no 

estado de São Paulo, mantida pela Associação Cristã de Moços de Sorocaba, com 

sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo SEI nº 

00732.000030/2022-75 (e-MEC nº 201907858). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o 

Parecer CNE/CES nº 544/2021, da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação - CES/CNE, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a decisão expressa na Portaria nº 820, de 4 de agosto de 

2021, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, que 

indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Pedagogia, 

licenciatura, que seria ministrado pela Faculdade Sul Fluminense - Fasf, com sede na 

Rua Alberto Rodrigues, nº 39, Bairro Jardim Amália I, no município de Volta Redonda, 

no estado do Rio de Janeiro, mantida pelo Instituto de Cultura Técnica Sociedade Civil 

Ltda., com sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 

00732.000032/2022-64 (e-MEC nº 201929348). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o 

Parecer CNE/CES nº 616/2021, da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação - CES/CNE, que conheceu do recurso interposto para, no 

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão expressa na Portaria nº 956, de 2 

de setembro de 2021, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior - SERES, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 
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superior de Matemática, licenciatura, na modalidade a distância, que seria ministrado 

pela Faculdade Campos Elíseos - FCE, com sede na Rua Basílio da Gama, nº 77, 

Bairro Campos Elísios, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida 

pelo Instituto de Ensino Médio e Superior François Marie Arouet Ltda., com sede no 

mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.000250/2022-07 

(e-MEC nº 201708864). 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

(Publicação no DOU n.º 47 de 10.03.2022, Seção 1, página 37) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


